


34 • JUSTIÇA & CIDADANIA • MARÇO 2008

STJ, na sua forma readaptativa do antigo TFR (BASTOS, 
A. W. STJ 16 anos. Revista Justiça & Cidadania, n. 58, p. 
16-17), como tribunal central, com força de centralização do 
processo decisório, fica limitado, à medida que a proposta 
de centralização federativa do próprio Código de Processo 
de 1973, fortalecidas judiciariamente pela Constituição 
de 1988, vê-se, de uma forma ou de outra, cerceado pela 
autonomia das decisões estaduais, asseguradas, não apenas 
pela independência dos seus tradicionais regimentos, que 
produzem verdadeiros direitos judiciários estaduais, mas, 
também, pela força com que este direito tem enfrentado 
o Código Processual, não apenas através de (novas) leis, 
mas, também, de emendas constitucionais. Da mesma 
forma que as emendas da ordem econômica têm privatizado 
a economia, emendas e leis processuais têm fortalecido 
o papel decisório dos tribunais estaduais, numa visível 
movimentação parlamentar que não traduz a consciência 
dos tribunais, mas o praticismo de interesses, tornando 
incontrolável o circuito de uma ação judicial.

Neste sentido, ao contrário do que se esperava dos 
recursos especiais e dos recursos extraordinários, após 1988, 
eles não adquiriram a força imprescindível para transferir 
aos tribunais superiores ou para nova órbita de apreciação 
a matéria decidida em instância inferior, permitindo-
se reconhecer que os tribunais estaduais admitem, para 
apreciação dos tribunais superiores, frações insignificantes 
dos recursos, evitando apreciações divergentes de mérito, 
obrigando as partes sempre a buscarem nos agravos de 
instrumentos (que multiplicam o congestionamento), e nos 
movimentos internos regimentais superiores, manifesta-
ções não propriamente comprometidas com reformas de 
decisão, mas apenas, inclinadas, num conjunto percentual 
insignificante, a determinar a subida do recurso para 
apreciação de mérito nos tribunais superiores. Na verdade, 
como estes agravos são peças avulsas com documentos 
conexos produzidos para as instâncias inferiores, não 
oferecem coesão e coerência para o conhecimento integral 
do feito, mais viabilizando a transformação de mérito em 

avaliações processuais documentais, onde um simples papel 
pode destruir o direito reconhecido. Este fenômeno não é 
uma manifestação de dificuldades teóricas do julgador, mas 
a sujeição que lhe é imposta senão pela lei, pelas súmulas, 
produzidas numa concepção processual segmentada 
resistente ao projeto de federalização do Poder Judiciário, 
deixando remanescer a força dos acórdãos estaduais ou, 
quando não, da sentença que influiu na produção do 
acórdão.

É sempre preciso e necessário que decisões de tribunais 
superiores que divirjam de orientação do Tribunal de 
direito comum não remanesçam como decisões de efeito 
suspensivo, permitindo que, apesar da orientação superior, 
enfraquecendo o princípio federativo, fiquem suscetíveis 
de execuções provisórias, com base em decisões estaduais, 
aguardando os desdobramentos superiores ou estaduais, 
que, no tempo, podem desconstruir o direito criado ou 
produzido. Os tribunais superiores quando determinam a  
subida de recursos na forma legal não podem ficar suscetí-
veis a sentenças de segunda instância ou mesmo de primeira 
instância, provisoriamente executadas, fragilizando o direito  
material expectado numa efetiva demonstração que rema-
nesce nos tribunais superiores a força do poder intermediário 
(ad hoc) de difícil reversão. 

A força do Poder Judiciário estadual não pode e não 
deve prevalecer sobre a força do Poder Judiciário central 
sob pena de ruptura da federação pelo poder territorial 
local. Por outro lado, mesmo quando as partes buscam os 
tribunais superiores, em recursos próprios, para proteger 
os seus direitos defendidos no tribunal superior, como 
ocorre em medida cautelar, ficam sensíveis a riscos judiciais 
em decisões que já determinaram a subida do recurso 
especial ou extraordinário devido à ausência de súmula ou 
jurisprudência explícita que evitem que a medida cautelar 
venha a ser encaminhada ao Tribunal, mesmo em decisões 
divergentes no STJ ou no STF, ampliando-se os riscos de se 
contrariar ou embargar o fluxo linear da decisão superior.

Outros tantos exemplos poderiam ser apreciados, 
mas, evidentemente, demonstram que esta dificuldade 
de sintonização entre decisões de direito comum dos 
tribunais estaduais e superiores não apenas desestabilizam 
o princípio da hierarquia federativa como pressuposto do 
devido processo legal, que, se não é o principal problema do 
congestionamento judiciário, é um problema que contribui 
para desarticular o ritmo normal da produção judiciária e 
torna o Poder Judiciário, na sua complexidade, incompres-
sível ao cidadão comum, permeando o objetivo de suas 
funções na modernização e uniformização jurisprudencial. 
A federalização da estrutura judiciária brasileira precisa ser 
enfrentada da mesma forma que se enfrenta os atavismos de 
Estado, muito embora, paradoxalmente, o fortalecimento 
das políticas de estadualização processual estejam sendo 
realizadas através de recentíssimas leis, em confronto evidente 
com as expectativas inauguradas em 1973 e fortalecida com 
a Constituição de 1988.

“A FORÇA DO PODER 
jUDICIÁRIO ESTADUAL 

NÃO PODE E NÃO DEVE 
PREVALECER SOB A FORÇA DO 
PODER jUDICIÁRIO CENTRAL 
SOB PENA DE RUPTURA DA 
FEDERAÇÃO PELO PODER 

TERRITORIAL LOCAL.”
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desmonte

Realizou-se, em Brasília, no mês de janeiro, o 
primeiro ato do cerimonial da “morte anunciada” do 
transporte interestadual de passageiros. O desenlace 
foi decretado pelo presidente Fernando Henrique 

através do Decreto no 2.521/98, cujo art. 98 prescreveu que 
todas as permissões desse setor passavam a ser improrrogáveis 
e teriam seu termo em 7 de outubro de 2008. O presidente 
Itamar Franco, anteriormente (autorizado pela regra do art. 
175, parágrafo único, inciso I, da Constituição, por meio do 
Decreto no 952, de 7/10/93, art. 94), mantivera as permissões 
interestaduais e internacionais pelo prazo de quinze anos 
prorrogáveis por mais quinze, podendo as permissionárias que 
prestassem serviços de boa qualidade prorrogar a permissão 
até 7 de outubro de 2023. Mais de 300 contratos foram 
firmados com essa regra.

Um dos pilares do Estado Democrático de Direito reside 
na segurança jurídica. O Decreto do presidente Itamar Franco 
ampliou direitos das permissionárias e gerou justificada con-
fiança na legitimidade do seu ato. O rompimento da palavra 
estatal, por outro chefe do Executivo, oscila entre a violação da 
boa-fé e uma espécie de estelionato administrativo.

A licitação geral, conseqüência do Decreto henriquino, 
é de inconveniência e inoportunidade óbvias, mas está 
acontecendo no governo Lula como uma espécie de coisa 
julgada política. O primeiro ato do desmonte do sistema 
interestadual e internacional de ônibus, com reflexos em 
cascata pelo resto do país, já foi praticado. Tudo está 

encaminhado para o réquiem do maior e mais barato sistema 
de transporte coletivo rodoviário do mundo, que, se ocorrer, 
ficará na História do país como um ato fronteiriço entre a 
insanidade política e a insensatez econômica.

Acredito que o presidente da República não está 
informado do papel que lhe caberá nessa operação licitatória 
que pretende desmontar todo o atual sistema (14.000 ônibus; 
2.700 linhas de serviços) para permitir o ingresso de empresas 
sem qualificação técnica que venham a ofertar maior desconto 
sobre a tarifa e, em razão disso, operar um sistema de baixa 
qualidade e segurança. Na área social, o desmonte do sistema 
atual provocará milhares de avisos prévios, sem garantia de 
reemprego, angústias de muitas famílias e desprestígio do 
governo federal.

O presidente, que tem diploma honoris causa de bom 
senso, poderá, porém, com um leve deslizar da caneta do 
poder, revogar o art. 98 do Decreto no 2.121/98 e repristinar o 
anterior de Itamar Franco, honrando a palavra estatal por esta 
manifestada. Foi essa a proposta que fizemos à audiência pú-
blica e, agora, renovamos publicamente. As permissionárias, 
em nome de setenta mil trabalhadores e milhões de usuários 
(140 milhões de deslocamentos anuais), agradecerão ao 
presidente por evitar que ocorra a “morte anunciada” de 
sua atividade, impedindo, simultaneamente, que sobre seu 
governo, mas por ordem de um governo anterior, recaia a 
responsabilidade da maior operação de deseconomia de  
escala provocada por uma intervenção pública no país.
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